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LEI MUNICIPAL No 068/96.

" AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICI
PAL ABRIR CREDITO ESPECIAL E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS".

JOSe EDVAL DE MELO ARAÚJO, Prefeito Muni
cipal do Município de lARAS, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e 
ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI:

ARTIGO lo - Fica o Poder Executivo Munici
pal AUTORIZADO a abrir, no Depto de Contabilidade, Crédito Especial 
no Valor de Rí 10.000,00 < Dez Mil Reais ), para fazer frente às 
despesas com transporte de alunos universitàrios desta Cidade de 
laras à Cidade de Avaré.

ARTIGO 2o - Para ocorrer às despesas do 
presente Crédito Especial, fica Anulada, parcialmente, o seguinte 
dotação Orçamentária em vigor:

5 - SECR. DA SAUDE ASSIT. SOCIAL 
5.02 - DEPTo DE ASSIST. SOCIAL 
66.0 3231.01 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 
15.81.4862.013 - SUBVENÇÕES SOCIAIS Rí 10.000,00

ARTIGO 3o — Està Lei entrará ero vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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